
Normas Editoriais para Envio de Artigos

A Direito Público é uma publicação conjunta da Escola de Direito do IDP 
e a IOB, e é a revista oficial do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu da 
EDB/IDP e objetiva ser um espaço de atualização bibliográfica constante para 
a comunidade acadêmica, bem como de divulgação dos trabalhos publicados 
pelo corpo discente do Instituto. O programa de Mestrado do IDP e a linha edi-
torial da revista contemplam as seguintes linhas de pesquisa: a) Constituição: 
Articulações e Relações Constitucionais; e b) Direitos Fundamentais e Processos 
Constitucionais.

A revista publica artigos originais e inéditos de pesquisa e reflexão acadê-
mica, estudos analíticos e resenhas na área do Direito Público, consignando-se 
que as opiniões emitidas pelo autor em seus artigos são de sua exclusiva respon-
sabilidade. A publicação dos artigos enviados decorrerá de juízo de oportunida-
de da Revista, sendo reservado à mesma o direito de aceitar ou vetar qualquer 
trabalho recebido, e, também, o direito de propor eventuais alterações, desde 
que aprovadas pelo autor. À editora fica reservado o direito de publicar os arti-
gos enviados em outros produtos jurídicos da IOB.

A publicação dos artigos enviados não implicará remuneração a seus 
autores, tendo como contraprestação o envio de um exemplar da edição da 
Revista onde o artigo foi publicado.

Os trabalhos devem ser encaminhados exclusivamente por meio do Por-
tal de Periódicos do IDP, com o prévio cadastramento do Autor, no endereço 
eletrônico www.direitopublico.idp.edu.br, com as seguintes especificações:

– Arquivo formato Word, ou em formato compatível com o pacote 
Office;

– Fonte Times New Roman, tamanho 12;

– Espaçamento entre linhas de 1,5; 

– Títulos e subtítulos em caixa alta, alinhados à esquerda e em negrito 
em português e inglês;

– Resumo informativo no idioma do texto e em língua estrangeira;

– Palavras-chave/descritores em português e inglês;

– Referências à bibliografia consultada;

– O autor deverá cadastrar-se no Portal da Revista Direito Público do 
IDP (www.direitopublico.idp.edu.br), indicando o resumo de sua 
biografia e seu endereço de correspondência;

– O arquivo contendo o texto não deverá conter nenhuma referência 
à qualificação do autor, sob pena de rejeição.



PROCEDIMENTO DE AVALIAÇÃO DE ARTIGOS – 

Todos os artigos passam por uma avaliação prévia realizada pelo Corpo 
Administrativo Editorial, verificando sua adequação à linha editorial da Revista. 
Após essa avaliação, os artigos são remetidos a dois pareceristas anônimos – 
Professores Doutores membros do Conselho Editorial – para a avaliação qua-
litativa de sua forma e conteúdo, de acordo com o processo conhecido como 
duplo blind review. Excepcionalmente, haverá convites para publicação, não 
excedendo tais casos 25% dos artigos publicados em determinado ano. Os 
convites serão formulados exclusivamente pelo Editor Chefe da revista Direito 
Público.


